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TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. Objeto: 

O presente termo tem por objetivo atender a necessidade da Secretaria 

Municipal de Esportes, Lazer e Recreação na contratação de Empresa 

especializada para fornecimento de produtos para limpeza de piscina para o 

complexo aquático municipal. 

 

2. Descrição: 

A aquisição de produtos para limpeza de piscina é necessária para atender às 

necessidades da Secretaria Municipal de Esportes, Lazer e Recreação em prover o 

serviço de limpeza e manutenção continuada das piscinas do complexo aquático 

municipal na Rua Francisco Braga 414, a fim de preservar o Patrimônio Público e 

proporcionar higiene as piscinas atendendo o grande número de pessoas 

diariamente. 

 

     3.Valor estimado da contratação 

Descrição do Item Quantidade Valor 

Unitário 

Valor Total 

CLORO MULTIAÇÃO – BALDE 10 kg 14 187,50 2.625,00 

CLORO GRANULADO 04 195,00 780,00 

ALGICIDA PARA MANUTENÇÃO - L 30 15,80 474,00 

ALGICIDA DE CHOQUE - L 30 19,99 599,70 

CLARIFICANTE - L 30 15,80 474,00 

BARRILHA - KG 14 9,99 139,86 

BICARBONATO - KG 14 12,50 175,00 

 TOTAL R$ 5.267,56 

Estimativa preliminar de R$ 5.267,56 (Cinco mil duzentos e sessenta e sete reais e 

cinqüenta e seis centavos).  

 

 

 



 

 

Secretaria de Esportes, Lazer e Recreação de Araçatuba – SP 
Rua Francisco Braga, 414– Bairro Jd. Bandeirantes – Cep. 16015-560 

 Telefone/Fax: (018) - 3636-1290 – esporte@aracatuba.sp.gov 

 

4. Pagamento 

Serviço será autorizado através de empenho, com o pagamento sendo realizado 

até 30 dias após o término de todo o serviço.  

5. Forma e critérios de seleção do fornecedor 

Para garantir a qualidade e a adequação dos serviços/produtos a serem 
contratados, o licitante deverá comprovar que seu Código Nacional de Atividades 
Econômicas (CNAE), principal ou secundário, é compatível com o objeto desta 

contratação. 

Essa exigência visa assegurar que o fornecedor possua a expertise e a 
regularidade fiscal e operacional necessárias para a execução do serviço ou 
fornecimento do bem com a eficiência e o profissionalismo esperados. A 
comprovação deverá ser feita mediante a apresentação de Cartão CNPJ 
atualizada, emitido pela Receita Federal do Brasil. 

Fornecedor comprometido a executar a entrega nas condições estipuladas, 

no prazo e local indicados pela Secretaria Municipal de Esportes, Lazer e 

Recreação em observância das especificações do Termo de Referência, entregar 

produtos cumprindo as especificações do teor de cloro ativo, acompanhado da 

respectiva nota fiscal. 

6. Local da Entrega  

Rua Francisco Braga Nº 414 Cep: 16.015-560 Jardim Bandeirantes 

Araçatuba S/P Segunda a Sexta das 08:00 as 17:00h.  

7. Prazo de Entrega/Execução:  

Serão programadas de acordo com a demanda mensal do complexo esportivo, 

tendo em vista o tratamento das piscinas. 

 

Araçatuba, 26 de novembro de 2025. 

 

Mauro César Yamanoi 

Secretário Municipal de Esportes, Lazer e Recreação 

 

 


